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ld:OF8BCACBSSEC774A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURAMUNICIP ALDE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-l l 

EXTRATO DE CONTRA TO 

PROCESSO: CONTRATO Nº 032/2021 - Dispensa Nº 032/2021 
CONTRANTANTE: Município de Altos- Piauí 
CONTRATADO: JRL DOS SANTOS - ME, inscrito no CNPJ n. 17.383.083/0001-

48. 

OBJETO DO CONTRA TO: CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO AUXJLIAR, ACESSÓRIO E INSTRUMENTOS PARA AS 

ATIVIDADES DE ASSESSORIA DE IMPRESA, COMUNICAÇÃO E 

RELAÇÕES PÚBLICAS, ENVOLVENDO OS SERVIÇOS DE CLIPPING DE 

AUDITORIA DE IMAGEM, FOTOGRAFIA, ATENDIMENTO À IMPRESA, 

PRODUÇÃO D E CONTEÚDO ESCRITO E ÁUDIO VISUAL E AÇÕES D E 

RELACIONAMENTO EM AMBIENTES DIGITAIS PARA ATENDER OS 

INTERESSES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI. 

FONTE DE RECURSO: Orçamento Geral do Município - Recursos próprios. 

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. 

VALOR DO CO TRATO: O valor global do objeto do presente Contrato é de R$ 
16.600 00 (dezesseis mil e seiscentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75 inciso II da lei 14.133/202 1 de 01 de abril de 2021. 

DATA DA ASSINATURA: 18 de iunho de 2021. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

ld:OE288552F882774B 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURAMUNICIPALDEALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-l l 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº032/202 1 

TERMO DERA TIFICAÇÃO 

O procedimento de dispensa de Licitação de que trata este processo, atendeu, cm toda a sua 

tramitação, a legislação pertinente, consoante deliberação da Comissão Permanente de Licitação e 

parecer da assessoria juridica deste município. 

OBJETO: CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO AUXILIAR, 
ACESSÓRIO E INSTRUMENTOS PARA AS ATMDADES DE ASSESSORIA DE 
IMPRESA, COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES PÚBLICAS, ENVOLVENDO OS SERVIÇOS 
DE CLIPPING DE AUDITORIA DE IMAGEM, FOTOGRAFIA, ATENDIMENTO À 
IMPRESA, PRODUÇÃO DE CONTEÚDO ESCRITO E ÁUDIO VISUAL E AÇÕES DE 
RELACIONAMENTO EM AMBIENTES DIGITAIS PARA ATENDER OS INTERESSES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI. 

PARTICIPANTE:JRL DOS SANTOS - ME, inscrito no CNPJ n. 17.383.083/ 0001-48. 

PRAZO DE VIGENCIA: Período de 30 (trinta) dias, a partir da assinatura do contrato, ou ao 

témtino total da prestação. 

FUNDAMENID: Processo de dispensa de licitação art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 de OI de abril 

de 2021. 

RA TIFJCO nos termos do artigo 75 da Lei federal nº 14.133/2021 a Dispensa de Licitação 0 

032/2021, da prefeitura Municipal de Altos, Piauí. 

Maxwell Pires Ferreira 

Prefeito Municipal 

Altos-Piauí, 17 de junho de 2021. 

ld:OF8BCACB55EC7752 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURAMUNICIP ALDE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001 -1 I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº033/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 033/2021 

CON1RAÇÃO DA EMPRESA, PARA O SERVIÇO DE 
MANUTENÇÕES PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
EQUIPAMENTOS (GELADEIRA,AR
CONDICIONADOS,VENTILADORES) DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - PI E SUAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, QUE ENlRE SI FIRMAM 
A PREFEinJRA MUNICIPAL DE ALTOS/PI E A 
EMPRESA ANTONIOGILDO DA SILVA-ME, CNPJ Nº 
30.306.324/0001 -13, NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI, CNPJ 
N° 06.554.794/0001-l l, estabelecida a praça Cônego Honório, 30, bairro centro, CEP nº 
64.290-000, neste ato representada por Maxwell Pires Ferreira, prefeito municipal, CPF nº 
787.896.133-68, RG Nº 1562962 SSP-PI, residente e domiciliado na Avenida doze de 
outubro, nº 1259, Bai.rro centro, Altos-PI. 

CONTRATADO: A EMPRESA: ANTONIO GILDO DA SILVA - ME, CNPJ N° 
30.306.324/0001 -13, localizada na Rua 24 de Janeiro, nº 61 O, Sala 1 , Bairro Centro, Municipio 
de Altos!PI, CEP 64.290-000, doravante CONTRATADA, neste ato representada por seu 
Administrador Sr. Antônio Gil do da Silva. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 
contrato para CONTRAÇÃO DA EMPRESA, PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÕES 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS (GELADEIRA,AR
CONDICIONADOS,VENTILADORES) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS -PIE 
SUAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. Conforme autorização do processo de Dispensa de 
licitação, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei nº 14.133/21 em 
seu artigo 75, II e alterações posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
A presente CONTRAÇÃO DA EMPRESA, PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÕES 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS (GELADEIRA,AR
CONDICIONADOS,VENTILADORES) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS -PI E 
SUAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO PROCESSO DE !DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Os I;ornecimentos, ora contratados, foi objeto de _processo de Dispensa de licitação nº033/2021. 
CLAUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇAO 
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, bem 
como à proposta firmada pela CONTRATADA. 
CLÁUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE obriga-se a: 
I - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecimento neste Contrato; 
II - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se: 
I - executar o presente contrato em escrita consonância com os seus dispositivos, com o 
Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 
II - entregar os seiviços objetos do contrato, na sede de acordo com o contrato, no prazo máximo 
definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração; 
m - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constante do 
Processo de Dispensa; 
N - substituir, ás suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura, 
os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 
V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e 
secundários do seu pessoal; 
VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 
secundária regulares; 
VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obri~ 
assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 
IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste 
contrato; 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
O objeto deste contrato será prestado de acordo com a ordem de serviços emitida pelo órgiio 
competente desta Prefeitura 
CLAUSULA SÉTIMA-DA VIGÍNCIA 
Esse contrato vigorará por 05 (cinco) meses a partir de sua assinatura, podendo, ainda, ser 
prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo coma conveniência deste Município, 
nos termos da Lei nº 14.133/21. 
CLÁUSULA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do Orçamento Geraldo 
Município de ALTOS - PI, para exercício de 2021, no elemento de despesas 3 39039 - outros 
serviços de ten:eims- pessoajurídica. . 


